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Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas as DECISÕES determinadas pela 37ª 
Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais - CID, realizada no dia 27 de janeiro de 2020, às 
14h, na Supram CM - Rua Espírito Santo, nº 495, 4º andar - Plenário, Centro, Belo Horizonte/MG, a 
saber: 4. Exame da Ata da 36ª RE de 19/12/2019. APROVADA. 5. Sistema de Licenciamento 
Ambiental - SLA. Apresentação: Semad. APRESENTADO. 6. Processo Administrativo para exame de 
Licença de Operação Corretiva: 6.1 Vibra Agroindustrial S/A - abate de animais de pequeno porte 
(aves, coelhos, rãs, etc.) e industrialização da carne, inclusive desossa, charqueada e preparação de 
conservas - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 00167/1995/006/2012 - Classe 6. Apresentação: Supram CM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. 7. Processos Administrativos para 
exame de Renovação da Licença de Operação: 7.1 BP Bioenergia Ituiutaba Ltda./Fazenda Recanto - 
Fabricação de açúcar e/ou destilação de álcool. - Ituiutaba/MG - PA/Nº 10201/2006/013/2019 - Classe 
5. Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. 
APROVADA A INCLUSÃO DE NOVAS CONDICIONANTES COM AS SEGUINTES REDAÇÕES:   

Nº Condicionante Prazo 

14 

Apresentar à Feam/Gesar o Plano de Monitoramento da Qualidade do 
Ar -PMQAR1-, protocolando cópia nos autos do processo de 
licenciamento ambiental do documento comprobatório da 
formalização, que deverá conter os seguintes itens: 
- Inventário das fontes atmosféricas do empreendimento; 
- Modelagem atmosférica (com o modelo AERMOD) e descrição do 
resultado com avaliação da qualidade do ar da área de influência do 
empreendimento. 

180 (cento e oitenta) 
dias. 

15 
Realizar monitoramento de qualidade do ar, se necessário, conforme 
estipulado pela Feam/Gesar na conclusão da análise do PMQAR. 

Conforme estipulado 
pela Feam/Gesar. 

16 

Apresentar semestralmente a Declaração de Movimentação de 
Resíduo-DMR, emitida via Sistema MTR-MG, referente ao transporte e 
destinação final dos resíduos gerados pelo empreendimento, 
conforme prazos e determinações previstos pela Deliberação 
Normativa Copam nº 232/2019. 

Durante a vigência 
da Licença. 

APROVADA A EXCLUSÃO DO ITEM 1. RESÍDUOS SÓLIDOS DO ANEXO II - PROGRAMA DE 
AUTOMONITORAMENTO, FICANDO OS DEMAIS ITENS RENUMERADOS. 7.2 Cogran - Cooperativa dos 
Granjeiros do Oeste de Minas Ltda. - Abate de Animais de pequeno porte (aves) e industrialização da 
carne, inclusive desossa, charqueada e preparação de conservas - Pará de Minas/MG - PA/Nº 
00088/1988/012/2014 - Classe 5. Apresentação: Supram ASF.  CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 7.3 Cal Ferreira Ltda./Fazenda Lagoa Seca 2 - Fabricação de cal virgem - 
Pains/MG - PA/Nº 00092/1992/006/2012 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea 
b). Apresentação: Supram ASF.  PEDIDO DE VISTA PELO CONSELHEIRO WAGNER SOARES COSTA 
REPRESENTANTE DA FIEMG. 7.4 SIP Siderurgia Ltda. - Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos 
com redução de minérios, inclusive ferro-gusa; Produção de aço ligado em qualquer forma, com ou 
sem redução de minérios, com fusão e outras formas de tratamento ou de disposição de resíduos não 
listadas ou não classificadas - Pará de Minas/MG - PA/Nº 00253/1995/016/2012 - Classe: 5. 
Apresentação: Supram ASF. PEDIDO DE VISTA PELO CONSELHEIRO WAGNER SOARES COSTA 
REPRESENTANTE DA FIEMG. 8. Processo Administrativo para exame de Reconsideração da 
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Renovação da Licença de Operação: 8.1 Rotavi Industrial Ltda. - Produção de ligas metálicas 
(ferroligas), silício metálico e outras ligas a base de silício - Várzea da Palma/MG - PA/Nº 
00021/1980/025/2019 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram NM. RETIRADO DE PAUTA. 
 
 

Liana Notari Pasqualini  
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e 
Presidente da Câmara de Atividades Industriais - CID. 


